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1.  Procedimentos de candidatura 

Para apresentação da candidatura à medida Emprego Apoiado em Mercado Aberto é necessário 

efetuar os seguintes procedimentos no portal iefponline: 

 

 

 

1.1 – Efetuar o registo da entidade e do representante no portal iefponline 

Para apresentação da candidatura, a entidade e o seu representante devem estar registados no 

portal iefponline. Para o efeito devem ser efetuados os procedimentos descritos no anexo 1 

deste documento. 

Importante! A autenticação no iefponline é efetuada apenas com as credenciais da 

Segurança Social Direta. Caso ainda não tenha senha solicite a sua. Pode também 

efetuar autenticação por Cartão de Cidadão e Chave Móvel Digital. 

 

1.2 – Efetuar a nomeação do representante da entidade no portal iefponline 

Para além de ser necessário que o representante da entidade esteja registado no portal 

iefponline (ver anexo 1), a entidade deve efetuar a sua nomeação nesse portal realizando os 

procedimentos descritos no anexo 2 deste documento. 

 

1.3 – Apresentar candidatura 

A apresentação da candidatura é efetuada através do preenchimento de formulário eletrónico 

disponível no portal iefponline.  

  

1º Passo

• Efetuar o registo (se não o tiver ainda realizado) da entidade e do representante que irá
apresentar e gerir as candidaturas da entidade (ver anexo 1).

2º Passo

•Efetuar a nomeação do representante, se ainda não o tiver nomeado - (ver anexo 2).

3º Passo

•Apresentar candidatura (ver ponto 1.3).

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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1.3.1 – Acesso ao formulário de candidatura 

O acesso ao formulário é efetuado da seguinte forma: 

1º Entrar na área de gestão do portal do iefponline e efetuar a sua autenticação 

 

Figura 1  

 

2º Escolher o perfil de utilização 

Para apresentar a candidatura, após efetuar a autenticação, deve em primeiro lugar (na área de 

gestão do iefponline), escolher o perfil de utilização como representante conforme exemplo a 

seguir apresentado: 

 

Figura 2  

  

Clique no 

nome da 

entidade que 

representa. 

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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3º Na área de gestão, escolher a opção candidaturas e apoios, e no separador “Emprego”, 

“clicar” no símbolo  e, de seguida escolher a medida: 

 

Figura 3   

 

Figura 4  

 

Em alternativa, na opção “Apoios e Incentivos” escolher “Emprego”, e na página seguinte 

escolher “Mais informação” na medida para a qual pretende apresentar candidatura: 

 

Figura 5  
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Figura 6   

 

4º De seguida, acionar o botão submeter candidatura:  

 

 

Figura 7  

 

 

 

 

1.3.2 – Funcionamento genérico do formulário de candidatura 

O formulário de candidatura é constituído por 6 quadros, organizados em separadores, cujo 

conteúdo é apresentado em detalhe no ponto 2 deste documento - Conteúdo do formulário de 

candidatura.  

Para mudar de quadro, pode clicar no quadro pretendido ou utilizar as setas: 

•  para avançar quadro a quadro: 

 

 

 

Figura 8   

  

Importante! – O botão “Submeter Candidatura” só se encontra: 

• visível durante o período em que as candidaturas se encontram abertas; 

• ativo se selecionou o perfil de representante. 



 

Emprego Apoiado em Mercado Aberto– Guia de Apoio à apresentação de candidaturas | Página    7 de 33 

VOLTAR AO ÍNDICE 

• Para ir para o fim ou início do formulário: 

 

 

 

Figura 9   

Os campos de preenchimento obrigatório encontram-se assinalados com *, como por exemplo 

o nome do responsável a contactar na entidade para assuntos relacionados com a candidatura: 

 

Figura 10   

Parte da informação do formulário encontra-se automaticamente preenchida, como é o caso da 

maioria dos dados relativos à entidade.  

 

Figura 11  

Neste formulário encontram-se disponíveis as opções abaixo assinaladas, no topo e no final do 

formulário: 

 

 

Figura 12   
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Essas opções permitem: 

• Cancelar – ao acionar este botão, o formulário de candidatura é fechado e é aberta a 

página anterior do portal iefponline: 

 

Figura 13  

• Validar - permite verificar se toda a informação obrigatória está preenchida. Caso tudo 

esteja correto, será mostrada a seguinte mensagem: 

 

Figura 14  

Se houver erros no formulário, no topo do mesmo será apresentada uma mensagem de 

alerta para esta situação, assim como o sinal  em cada quadro onde existem campos 

com dados em falta (se forem obrigatórios e não estiverem preenchidos) ou incorretos, 

sendo ainda apresentadas mensagens instrutivas junto de cada um desses campos (ver 

exemplos abaixo apresentados): 

 

Figura 15  

 

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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Figura 16  

 

 

Figura 17   

 

 

 

 

• Gravar - No decurso do preenchimento da candidatura pode gravar a informação que 

se encontra preenchida acionando este botão, sendo de seguida emitida mensagem de 

sucesso da gravação da candidatura: 

 

 

Figura 18  

 

  

Importante! – A opção “Validar” não permite apresentar a candidatura, só permite verificar 

se os dados preenchidos se encontram conformes. 

Importante! – Apenas é possível ter uma 

gravação de um formulário por medida.  
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São também efetuadas gravações automáticas do formulário, de 5 em 5 minutos, não 

sendo emitida qualquer mensagem para o utilizador. 

Após gravação do formulário e se o mesmo não for submetido: 

o pode desistir ou retomar o seu preenchimento na sua área de gestão, na vista 

geral: 

 

Figura 19  

 

 

Figura 20  

o também pode continuar o preenchimento do formulário, acionando o botão 

«Submeter candidatura», o qual procede à abertura do formulário previamente 

gravado: 

Figura 21   

 

 

 

 

 

• Submeter – permite efetuar a submissão da candidatura. 

Se os dados estiverem: 

o Com incorreções, a candidatura não é submetida e é emitida mensagem com indicação 

da informação a corrigir; 

  

Importante! – A opção “Gravar” não permite apresentar a candidatura, só permite gravar a 
informação já preenchida e retomar o preenchimento do formulário sem perder informação já 
registada. 
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o Corretos, a candidatura é submetida, com indicação do número de candidatura. 

 

Figura 22   

 

Após a submissão da candidatura, pode imprimi-la e consultar o seu Estado, na área de gestão 

no iefponline, em Candidaturas e Apoios, na Gestão de Candidaturas: 

 

Figura 23   

 

2.  Conteúdo do formulário de candidatura 

A informação a preencher no formulário de candidatura será utilizada para apreciação da 

mesma e atribuição do respetivo apoio, pelo que deverá ser exata e o mais detalhada possível, 

de modo a dispensar pedidos de informação adicional e a minimizar o período de análise e a 

decisão sobre a candidatura. 

 

Quadro 1 - Entidade 

O preenchimento do formulário inicia-se pelo quadro relativo à identificação da entidade, no 

qual a maioria da informação, encontra-se preenchida automaticamente (ver figura seguinte) 

com os dados registados pela entidade no seu registo: 

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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Figura 24   

Qualquer alteração a estes dados é efetuada apenas na área de gestão do iefponline na opção 

consulte/altere (verifique se tem esta opção ativa na área do representante): 

  

Figura 25  

 

 

Importante! – A informação relativa à entidade pode determinar o apoio a conceder, bem como a 
aprovação da candidatura. As alterações a estes dados devem sempre ser efetuadas antes da 
submissão da candidatura. 
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A restante informação do quadro 1 é preenchida no formulário: 

• Nos contactos telefónicos deve ser indicado pelo menos um deles (telefone ou 

telemóvel); 

• O IBAN encontra-se preenchido com os dados do registo da entidade, mas pode ser 

alterado diretamente no formulário de candidatura; 

• Deve ser indicado se a entidade efetuou declaração no Registo Central do Beneficiário 

Efetivo. Esta questão não está disponível para entidades públicas, Empresários em 

Nome Individual, Empresas Municipais, Agrupamento Complementar de Empresas e 

Empresas Públicas, dado que o RCBE não lhes é aplicável; 

• O último campo refere-se à confirmação de que os dados da entidade estão completos 

e que foram devidamente alterados / atualizados quando necessário. 

 

Figura 26  

Quadro 2 – Postos de trabalho 

No segundo quadro do formulário deve ser registada a informação referente aos postos de 

trabalho em regime de emprego apoiado, começando pela sua caracterização. 

 

Figura 27  
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Deve ser registado pelo menos um posto de trabalho, acionando o botão “Adicionar postos de 

trabalho”. 

 

Nessa sequência é aberto um ecrã para registo dos dados de caracterização de cada posto de 

trabalho, os quais podem ser guardados acionando o botão “Guardar” se não existirem dados 

em falta ou incorretos, o que pode ser aferido através do botão “Validar”. 

 

 

Figura 28  
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Neste segundo quadro do formulário deve ainda ser indicado se a entidade pretende requer 

apoio no âmbito do acompanhamento pós colocação, bem como os postos de trabalho serão 

organizados em enclave (SIM/NÃO). 

 

Figura 29  

 

No caso da entidade requerer apoio no âmbito do acompanhamento pós colocação, deverá 

identificar os respetivos responsáveis pelo enquadramento. 

 

Figura 30  

 

Deve ser registado pelo menos um responsável, acionando o botão “Adicionar responsável”, 

através do qual é aberto um ecrã para registo dos respetivos dados, os quais podem ser 

guardados acionando o botão “Guardar” se não existirem dados em falta ou incorretos, o que 

pode ser aferido através do botão “Validar”. 

 

Figura 31  
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Quadro 3 - Apoios e candidatos 

No terceiro quadro do formulário devem ser indicados os apoios que a entidade pretende 

requerer (SIM/NÃO). 

 

Figura 32  

Devem ainda ser indicados os candidatos que a entidade pretende contratar, caso existam, 

acionando o botão “Adicionar candidato”, através do qual é aberto um ecrã para registo dos 

respetivos dados, os quais podem ser guardados ao acionar o botão “Guardar” se não existirem 

dados em falta ou incorretos, o que pode ser aferido através do botão “Validar”. 

 

Figura 33  

 

Figura 34  
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Quadro 4 - Pedido de autorização 

Neste quadro do formulário a entidade deve selecionar o pedido de autorização para a criação 

dos postos de trabalho em regime de emprego apoiado. 

 
Figura 35  

 

Quadro 5 – Documentação 

No quinto quadro do formulário é anexada a documentação que deve acompanhar a 

candidatura. 

Para o efeito selecionar primeiro o “Tipo de documento”, depois pesquisar o respetivo ficheiro 

acionando o botão “Escolher Ficheiro” e, depois de selecionar e abrir o ficheiro, carregar no 

botão “Adicionar Documento”. 

  

Figura 36  

 

Os tipos de documentos a anexar são: 
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• os “Comprovativos de não Dívida à Segurança Social” e os “Comprovativos de não Dívida à 

Administração Tributária”, no caso da entidade não ter concedido autorização ao IEFP, IP para 

consulta on-line da sua situação perante estes organismos; 

• no caso dos postos de trabalho serem organizados em enclave, a “Memória descritiva, estudo 

do interesse social e da viabilidade do projeto” e os “Projetos de regulamento interno do 

enclave”; 

• se indicou no campo 1.13 que efetuou a declaração no Registo Central do Beneficiário Efetivo 

(RCBE), o comprovativo do último registo efetuado. 

Se já apresentou uma candidatura à Medida, na candidatura seguinte, ao preencher a pergunta 

relativa à declaração com Sim, é apresentado o comprovativo anexado a essa candidatura. 

Deve verificar se, entretanto, efetuou um novo registo. Caso o tenha feito, deve remover o 

comprovativo apresentado e anexar o documento pelo que corresponde ao último registo 

efetuado. 

 

Figura 37  

 

 

 

 

 

 

Quadro 6 - Declaração 

No último quadro do formulário a entidade subscreve uma declaração sobre as informações 

prestadas, o conhecimento sobre as regras da medida e o cumprimento dos requisitos de acesso 

e das obrigações previstas na legislação aplicável. 

Importante! – Em alternativa à anexação das certidões regularizadas perante a Segurança Social e 

a Autoridade Tributária e Aduaneira poderá conceder autorização ao IEFP para consulta da sua 

situação perante estes organismos. 

Essa autorização requer que efetue, obrigatoriamente, os procedimentos descritos no anexo 3 

deste Guia. 
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Figura 38  

Para esse efeito deve proceder à identificação do(s) responsável(eis) da entidade, sendo 

necessário que, na primeira linha, indique a pessoa ou uma das pessoas com poderes para 

obrigar legalmente a entidade. 

Para adicionar uma linha deve acionar o botão “Adicionar responsável”, através do qual é aberto 

um ecrã para registo dos respetivos dados, os quais podem ser guardados acionando o botão 

“Guardar” se não existirem dados em falta ou incorretos, o que pode ser aferido através do 

botão “Validar”. 

 

Figura 39  

 

Figura 40  
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3.  Anexar documentação à candidatura depois da sua 

apresentação 

Após ter apresentado a sua candidatura, pode ainda anexar documentos necessários ao 

tratamento da mesma, por exemplo para retificar algum documento submetido com a 

candidatura. Para o efeito, na Ação a Executar deve escolher a opção “Anexar documentos à 

candidatura” e acionar o botão Pesquisar: 

 

Figura 41  

De seguida deve acionar o botão “Anexar documentos”: 

 

Figura 42  

A seguir deve acionar o botão “Novo documento”, indicar o tipo de documento, escolher o 

ficheiro do seu computador e submeter o documento: 
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Figura 43  

Após anexação de cada documento é emitida a mensagem de sucesso abaixo apresentada: 

 

Figura 44  
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ANEXOS 
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ANEXO 1 - Procedimentos de registo da 

entidade e do representante no portal 

iefponline 
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Os registos no portal iefponline, para a entidade e para o representante da mesma, são 

efetuados através da autenticação Segurança Social Direta (SSD), de acordo com os 

procedimentos a seguir descritos: 

 

Figura 45  

De seguida, é redirecionado para a página de autenticação da Segurança Social Direta: 

 

Figura 46  

 

 

 

Importante! Caso não tenha senha na Segurança Social Direta deve escolher a opção 

Registar 

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
https://app.seg-social.pt/ptss/gus/aderir
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Após autenticação é redirecionado para a página de novo registo de utilizador para confirmar o 

seu e-mail: 

 

Figura 47  

Recebe mensagem de confirmação de registo com indicação de envio de confirmação para o e-

mail: 

 

Figura 48  

No seu e-mail, deve confirmar o link enviado para confirmação do registo no iefponline: 

 

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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Figura 49  

 

Após confirmação do registo, surge a mensagem abaixo, na qual deve clicar em “Entrar”: 

 

Figura 50  

 

Volta a selecionar a opção de autenticação na Segurança Social Direta e confirma a mensagem 

abaixo apresentada 

 

Figura 51  
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De seguida, visualiza a informação referente ao seu perfil: 

NISS iniciado por 2 - Pessoa coletiva (Pública ou Privada) 

 

Figura 52  

 

NISS iniciado por 1 - Pessoa Singular  

 

Figura 53  
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ANEXO 2 - Procedimentos para a 

nomeação do representante da entidade 

no portal iefponline 
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A nomeação do representante da entidade é efetuada portal iefponline da seguinte forma: 

• Autenticar-se via Segurança Social Direta com o NISS da entidade (iniciado por 1 – 

Empregador em nome individual ou 2 – Pessoa coletiva).  

Após autenticação visualiza a página “Vista geral”, na qual deve escolher a opção 

“Gestão de representantes”: 

 

Figura 54  

 

• Na página da “Gestão de representantes” deve acionar o botão “Representantes”, no 

estabelecimento para o qual quer indicar o representante: 

 

Figura 55  

  

 

 

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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• Na página seguinte deve escolher “Adicionar”: 

 

Figura 56  

 

• De seguida, deve: 

o Inserir o NISS da pessoa singular à qual quer atribuir o perfil de representante; 

o Clicar em Pesquisar: 

 

Figura 57  

 

• Após efetuar a pesquisa acima descrita, se a pessoa singular: 

o Estiver registada no iefponline através da Segurança Social Direta, irá surgir a 

informação abaixo. Caso a pessoa singular seja a pretendida, deve clicar em 

“Adicionar”: 

 

Figura 58  

   

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
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o Se não estiver registada no iefponline através da Segurança Social Direta é 

emitida a mensagem abaixo. Nestes casos, é necessário que a pessoa singular 

que será o representante da entidade efetue o seu registo no iefponline de 

acordo com os procedimentos descritos no anexo anterior. 

 

Figura 59  

 

Pode também consultar esta informação no Tutorial de nomeação de representantes 

disponível no portal iefponline. 

  

https://iefponline.iefp.pt/IEFP/index2.jsp
https://www.iefp.pt/documents/10181/8169210/tutorial_nomear+representante+29_12_25.pdf/e7e8237c-71b4-486a-bb98-6f86b5f1ab42
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ANEXO 3 - Procedimentos para autorização 

ao IEFP para consulta nos portais da 

Autoridade Tributária e Aduaneira e 

Segurança Social 
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Para conceder autorização ao IEFP para consulta nos portais da Autoridade Tributária e 
Aduaneira e Segurança Social, deve obrigatoriamente efetuar os seguintes 
procedimentos: 

 

Autoridade Tributária e Aduaneira 

A autorização pela entidade ao IEFP, IP, para consulta on-line no site da Autoridade 

Tributária é feita nos seguintes termos:  

• Após ter entrado no site da Autoridade Tributária www.portaldasfinancas.gov.pt, deve 
registar-se (caso ainda não o tenha feito). Se já possui a Senha de Acesso deve introduzir 
os seus dados (N.º Contribuinte e Senha) 

• O consentimento é dado a cada Entidade Pública, de forma expressa e inequívoca, 
indicando o Número de Identificação de Segurança Social (NISS) ou Número de 
Identificação Fiscal (NIF) dessa entidade. Para tal deve preencher a caixa disponibilizada 
para o efeito com o NIF do IEFP, IP 501442600 e Autorizar. 

 

Segurança Social 

A autorização pela entidade ao IEFP, IP, para consulta on-line no site da Segurança Social 

é feita nos seguintes termos:  

• Após ter entrado no site da Segurança Social Direta http://www2.seg-
social.pt/consultas/ssdirecta/, deve registar-se (caso ainda não o tenha feito). Se já possui 
a Senha de Acesso deve introduzir os seus dados (NISS e Palavra-chave). 

• O consentimento é dado a cada Entidade Pública, de forma expressa e inequívoca, 
indicando o Número de Identificação de Segurança Social (NISS) ou Número de 
Identificação Fiscal (NIF) dessa entidade. Para tal deve preencher a caixa disponibilizada 
para o efeito em Iniciar preenchimento. NISS do IEFP, IP – 20004566133 Ou NIF do IEFP, 
IP 501442600 e Confirmar. 

 

 

 


